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EXPEL 

15 DL 

Conselheiro Lafaiete, 11 de dezembro de 2020. 

À 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 

At. Vereador João Paulo Resende 

Presidente 

Senhor Presidente. 

Comunicamos que foi realizada reunião com a Secretaria Municipal de Saúde 

(SMS) e a dificuldade na manutenção dos plantões de Pediatria de sobreaviso, 

no Hospital Queluz, relatada à Câmara Municipal dos Vereadores, 

anteriormente, foi resolvida. A Gestora do Sistema Único de Saúde (SUS), Rita 

de Cássia Silva Meio, acatou a solicitação do Hospital Queluz para ofertarmos 

o plantão de referência em Pediatria no regime presencial 24 horas, trazendo 

isonomia a esta questão. 

A Sociedade Hospital Queluz se alegra com a decisão do município, uma vez 

que possibilitará ao Hospital ofertar uma assistência mais qualificada à 

população de Conselheiro Lafaiete e microrregião. 

Agradecemos imensamente a acolhida da Câmara Municipal dos Vereadores. 
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